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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Fls. 294
DECRETO nº. 3.468/2022.

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL
NO  MUNIC ÍP IO  DE  JOSÉ
BONIFÁCIO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

PROF.  PROF.  DILMO  RESENDE  DE  CARVALHO,
Prefeito  Municipal  de  José  Bonifácio,  Comarca  de  José
Bonifácio, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei e etc...

CONSIDERANDO  a imensa consternação que tomou
conta da comunidade bonifaciana,  de modo particular  a
católica, na tarde do último sábado com a triste notícia do
falecimento do Padre Cesarino Pietra Maffi.

CONSIDERANDO  a  alta  estima e  reverência  que  o
referido presbítero desfrutava não só no meio eclesiástico,
como  de  maneira  muito  especial  junto  ao  rebanho  de
ovelhas que o cercava, na sublime missão de difundir os
ensinamentos cristãos aos fiéis que professam a sua fé.

D E C R E T A:-
Art. 1°. Luto Oficial no Município de José Bonifácio por

03 (três)  dias,  em virtude da  morte  do  Reverendíssimo
Padre CESARINO PIETRA MAFFI,  ocorrido neste último
sábado, dia 22 de outubro de 2022, por volta das 18h30, na
Casa Paroquial da Igreja de São João Batista, nesta cidade,
aos 85 anos de idade.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  José  Bonifácio,  Paço
Municipal  “João  Felix  de  Mendonça”,  aos  24  de
outubro de 2022.

PROF. DILMO RESENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls.  nº.  294, do
Livro nº. 27, iniciado em 03 de janeiro de 2022.

EDGELSON RODRIGUES JUNIOR
Secretário Municipal de Administração
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